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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1

o
  A Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 
“Art. 12.  .........................................................................................................................  

 .....................................................................................................................................................  
 

V -  ..................................................................................................................................  
 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 
qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a quatro 
módulos fiscais, ou, quando em área igual ou inferior a quatro módulos fiscais, ou 
atividade pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos, ou 
ainda nas hipóteses dos §§ 10 e 11; 
 .....................................................................................................................................................  
 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 
colaboração, na condição de: 

 
a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, explore atividade: 
 

1. agropecuária em área de até quatro módulos fiscais; ou 
 
2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do art. 2
o
 da Lei n

o
 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o 

principal meio de vida; 
 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e 

 
c) cônjuge, companheiro ou filho maior de dezesseis anos de idade, ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas “a” e “b”, comprovadamente 
trabalhe com o grupo familiar respectivo. 

 
§ 1

o
  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento sócio-econômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. 
 ..................................................................................................................................................  
 

§ 7
o
  Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro 

e os filhos maiores de dezesseis anos ou os a estes equiparados deverão ter 
participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar.  

 
§ 8

o
  O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do caput, em épocas 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6852/2006 
 

3 

de safra, à razão de no máximo cento e vinte pessoas-dia no ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados, ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho.  

 
§ 9

o
  Não descaracteriza a condição de segurado especial: 

 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação, arrendamento 

ou comodato, de até cinqüenta por cento de imóvel rural cuja área total não seja 
superior a quatro módulos fiscais, a parentes até o segundo grau, ou, sem 
concomitância, de até vinte e cinco por cento, a terceiros, desde que outorgante e 
outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em regime 
de economia familiar; 
 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 
hospedagem  por não mais de noventa dias ao ano; 

 
III - o exercício não remunerado de cargo eletivo de direção de entidade 

representativa da categoria; 
 
IV - a participação em plano de previdência complementar instituído por 

entidade classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou 
de produtor rural em regime de economia familiar; e 

 
V - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 

componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo. 
 
§ 10.  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 

fonte de rendimento, exceto se decorrente de: 
 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo 
valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da previdência social; 

 
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 9
o
; 

 
III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 
disposto no § 13; 

 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; 
 

V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a 
atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por 
segurados especiais, observado o disposto no § 13; 

 
VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 9
o
; 

 
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, ou, na hipótese de utilização de matéria-prima de outra 
origem, se a renda obtida na atividade, no mês, não exceda ao menor benefício de 
prestação continuada da previdência social; e 
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VIII - atividade artística, desde que em valor inferior, no mês, ao menor 

benefício de prestação continuada da previdência social. 
 
§ 11.  O segurado especial fica excluído dessa categoria: 
 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: 
 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput ou 

exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 9
o
; 

 
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e 
VIII do § 10; e 

 
c) se tornar segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
 
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de: 
 
a) utilização de trabalhadores nos termos do § 8

o
; 

 
b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 10; e 
 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 9

o
. 

 
§ 12.  Aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso V do caput ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. 
 
 § 13.  O disposto nos incisos III e V do § 10 não dispensa o recolhimento da 
contribuição devida em relação ao exercício das atividades de que tratam os referidos 
incisos.” (NR) 
 

“Art. 25.  .........................................................................................................................  
 .........................................................................................................................................  
 
§ 10.  Integram a receita bruta de que trata este artigo, além dos valores 

decorrentes da comercialização da produção relativa aos produtos a que se refere o § 
3

o
,  a receita proveniente: 

 
I - da comercialização da produção obtida em razão de contrato de parceria ou 

meação de parte do imóvel rural; 
 
II - da comercialização de artigos de artesanato de que trata o inciso VII do § 

10 do art. 12;  
 
III - do valor dos produtos produzidos no imóvel rural e utilizados nas 

atividades turística e de entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel;  
 
IV - do valor de mercado da produção rural dada em pagamento ou que tiver 

sido trocada por outra, qualquer que seja o motivo ou finalidade; e 
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V - de atividade artística de que trata o inciso VIII do § 10 do art. 12.” (NR) 
 
“Art. 30.   .........................................................................................................................  

 .....................................................................................................................................................  
 

XII - sem prejuízo do disposto no inciso X, o produtor rural pessoa física e o 
segurado especial são obrigados a recolher, diretamente, a contribuição incidente 
sobre a receita bruta proveniente: 

 
a) da comercialização de artigos de artesanato elaborados com matéria prima 

produzida pelo respectivo grupo familiar;  
 
b) de comercialização de artesanato ou do exercício de atividade artística, 

observado o disposto nos incisos VII e VIII do § 10 do art. 12; 
 
c) da utilização da produção do imóvel rural em atividades turística ou de 

entretenimento desenvolvidas no próprio imóvel, incluída a oferta de serviços, 
equipamentos e produtos, de hospedagem, alimentação, recepção, recreação, 
entretenimento e atividades pedagógicas, bem assim de taxa de visitação e serviços 
especiais; 

 
XIII - o segurado especial é obrigado a arrecadar a contribuição de 

trabalhadores a seu serviço e a recolhê-la no prazo referido na alínea “b” do inciso I. 
 .....................................................................................................................................................  
 

§ 7
o
  O segurado especial exigirá da empresa ou cooperativa adquirente, 

consumidora ou consignatária da produção, e estas estarão obrigadas a entregar ao 
referido segurado cópia do documento fiscal de entrada da mercadoria, para fins de 
comprovação da operação e da respectiva contribuição previdenciária. 

 
§ 8

o
  Quando o grupo familiar a que o segurado especial estiver vinculado não 

tiver obtido, no ano, por qualquer motivo, receita proveniente de comercialização de 
produção deverá comunicar a ocorrência à Previdência Social, na forma por esta 
definida, até o último dia útil do mês de março do ano subseqüente.” (NR) 

 
Art. 2

o
  A Lei n

o
 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 

“Art. 11.   .........................................................................................................................  
 .....................................................................................................................................................  
 

V -  .................................................................................................................................. 
 
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a qualquer 
título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a quatro módulos 
fiscais, ou, quando em área igual ou inferior a quatro módulos fiscais, ou atividade 
pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos, ou ainda nas 
hipóteses do §§ 9

o
 e 10; 

 .....................................................................................................................................................  
 

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 
aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de 
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economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua 
colaboração, na condição de: 
 

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 
meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, explore atividade: 

 
1. agropecuária em área de até quatros módulos fiscais; 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso 
XII do art. 2

o
 da Lei n

o
 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal 

meio de vida; 
 

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, faça da pesca profissão habitual 
ou principal meio de vida; e 

 
c) cônjuge, companheiro ou filho maior de dezesseis anos de idade, ou a este 

equiparado, do segurado de que tratam as alíneas “a” e “b”, comprovadamente 
trabalhe com o gruo familiar respectivo. 

 
§ 1

o
  Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o 

trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao 
desenvolvimento sócio-econômico do núcleo familiar e é exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados permanentes.  
 .....................................................................................................................................................  
 

§ 6
o
  Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro 

e os filhos maiores de dezesseis anos ou os a estes equiparados deverão ter 
participação ativa nas atividades rurais do grupo familiar. 

 
§ 7

o
  O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou trabalhador de que trata a alínea “g” do inciso V do caput, em épocas 
de safra, à razão de no máximo cento e vinte pessoas-dia no ano civil, em períodos 
corridos ou intercalados, ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho. 
 

§ 8
o
  Não descaracteriza a condição de segurado especial: 

 
I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação, arrendamento 

ou comodato, de até cinqüenta por cento de imóvel rural cuja área total não seja 
superior a quatro módulos fiscais, a parentes até o segundo grau, ou, sem 
concomitância, de até vinte e cinco por cento, a terceiros, desde que outorgante e 
outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, individualmente ou em regime 
de economia familiar; 

 
II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de noventa dias ao ano; 
 
III - o exercício não remunerado de cargo eletivo de direção de entidade 

representativa da categoria; 
 
IV - a participação em plano de previdência complementar instituído por 

entidade classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou 
de produtor rural em regime de economia familiar; e 
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V - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum 
componente que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo. 
 

§ 9
o
  Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra 

fonte de rendimento, exceto se decorrente de: 
 
I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio-reclusão, cujo 

valor não supere o do menor benefício de prestação continuada da previdência social; 
 
II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8
o
; 

 
III - exercício de atividade remunerada em período de entressafra ou do defeso, 

não superior a cento e vinte dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o 
disposto no § 13 do art. 12 da Lei n

o
 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 
IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; 
 
V - exercício de mandato de vereador do município onde desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída exclusivamente por 
segurados especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei n

o
 8.212, de 1991; 

 
VI - parceria ou meação outorgadas na forma e condições estabelecidas no 

inciso I do § 8
o
;  

 
VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, ou, na hipótese de utilização de matéria-prima de outra 
origem, a renda obtida na atividade, no mês, não exceda ao menor benefício de 
prestação continuada da previdência social; e 

 
VIII - atividade artística, desde que em valor inferior, no mês, ao menor 

benefício de prestação continuada da previdência social. 
 
§ 10.  O segurado especial fica excluído dessa categoria: 
 
I - a contar do primeiro dia do mês em que: 
 
a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput ou 

exceder qualquer dos limites estabelecidos no inciso I do § 8
o
; 

 
b) se enquadrar em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do 

Regime Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e 
VIII do § 9

o
; e 

 
c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; 
 
II - a contar do primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência, quando o 

grupo familiar a que pertence exceder o limite de: 
 
a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7

o
;  
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b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9
o
; e 

 
c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8

o
. 

 
§ 11.  Aplica-se o disposto na alínea “a” do inciso V do caput ao cônjuge ou 

companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada.” (NR) 
 

“Art. 17.  .........................................................................................................................  
 .........................................................................................................................................  
 
§ 4

o
  A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao seu 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 
propriedade onde desenvolve a atividade, e a que título, se nela reside ou o município 
onde reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição do chefe da unidade 
familiar. 

 
§ 5

o
  O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário 

ou dono do imóvel rural onde desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da 
inscrição, conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, 
comodante ou assemelhado. 
 

§ 6
o
  Simultaneamente com a inscrição do segurado especial será atribuída ao 

grupo familiar, que àquele ficará vinculado, um número de Cadastro Específico do 
INSS - CEI, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias.” (NR) 

 
“Art. 29.  .........................................................................................................................  
 .........................................................................................................................................  
 
§ 6

o
  O salário-de-benefício do segurado especial consiste no valor equivalente 

ao salário-mínimo, ressalvado o disposto no inciso II do art. 39. 
 

 ............................................................................................................................. ” (NR) 
 

“Art. 106.  A comprovação do exercício de atividade rural será feita por meio 
de: 

 
I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência 

Social; 
 
II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
 
III - declaração fundamentada do sindicato que representa o trabalhador rural 

ou, quando for o caso, da colônia de pescadores, desde que homologada pela 
Previdência Social; 

 
IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de 

economia familiar;  
 
V - bloco de notas do produtor rural; 
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VI - notas fiscais de entrada de mercadorias, de que trata o § 7
o
 do art. 30 da 

Lei n
o
 8.212, de 1991, emitidas pela empresa adquirente da produção, com indicação 

do nome do segurado como vendedor; 
 

VII - documentos fiscais relativos a entrega de produção rural à cooperativa 
agrícola, entreposto de pescado ou outros, com indicação do segurado como vendedor 
ou consignante; 

 
VIII - comprovantes de recolhimento de contribuição à Previdência Social 

decorrentes da comercialização da produção; e 
 
IX - cópia da declaração de imposto de renda, com indicação de renda 

proveniente da comercialização de produção rural.” (NR) 
 
“Art. 143.   .......................................................................................................................  
 
Parágrafo único.  Findo o prazo a que se refere o caput aplicar-se-á, para o 

segurado especial, a regra estabelecida no inciso I do art. 39.” (NR) 
 

Art. 3
o
  A Lei n

o
 8.213, de 1991, passa a vigorar acrescida do seguinte 

dispositivo: 
 

“Art. 38-A.  O Ministério da Previdência Social desenvolverá programa de 
cadastramento dos segurados especiais, observado o disposto nos §§ 4

o
 e 5

o
 do art. 17, 

podendo para tanto firmar convênio com órgãos federais, estaduais ou do Distrito 
Federal e dos municípios, bem como entidades de classe, em especial com as 
respectivas confederações ou federações. 
 

§ 1
o
  O programa de que trata o caput deverá prever a manutenção e a 

atualização anual do cadastro, e as informações nele contidas não dispensam a 
apresentação dos documentos previstos no art. 106 desta Lei.  

 
§ 2

o
  Da aplicação do disposto neste artigo não poderá resultar nenhum ônus 

para os segurados, sejam eles filiados ou não às entidades conveniadas.” (NR) 
 

Art. 4
o
  Para o trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei 

n
o
 8.213, de 1991, fica prorrogado por mais dois anos. 

 
Art. 5

o
  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 6

o
  Revogam-se o § 3

o
 do art. 12 e o § 4

o
 do art. 25 da Lei n

o
 8.212, de 24 

de julho de 1991, e o § 3
o
 do art. 17 da Lei n

o
 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
Brasília, 
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MPS 00014 EM 

 

Brasília, 28 de março de 2006. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

 

 Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência anteprojeto de lei 

que dispõe sobre identificação, inscrição e contribuição do segurado especial com o objetivo 

de simplificar a garantia dos seus direitos previdenciários com segurança e qualidade. 

 

2. Inicialmente, é preciso destacar a importância da Previdência Social para a 

população rural, devido aos significativos impactos redistributivos de renda, não obstante a 

baixa formalidade das relações de trabalho no setor. Em 2005, a Previdência Social pagou 

23,9 milhões de benefícios, dos quais 7,3 milhões foram destinados à área rural e resultaram 

em despesa de R$ 26,7 bilhões.  

 

3. Atualmente, em razão das peculiaridades dessa categoria de trabalhadores, a 

realidade de cada localidade e o aperfeiçoamento do sistema, vislumbra-se a necessidade de 

apresentar esta proposta para promover a inscrição do segurado especial de forma a vinculá-lo 

ao respectivo grupo especial, sem descaracterizar a pessoalidade e a intransferibilidade da 

inscrição de cada um dos componentes do grupo no Cadastro Nacional de Informações 

Sociais - CNIS, para fins previdenciários.  Acrescente-se que estão sendo ampliados os meios 

pelos quais o segurado poderá comprovar o exercício da atividade rural, facilitando o seu 

relacionamento na ocasião em que for pleitear o benefício.  

 

4. Simultaneamente ao cadastramento do grupo familiar, será atribuído um 

número do Cadastro Específico do INSS - CEI, para fins de recolhimento de eventuais 

contribuições previdenciárias que sejam de sua responsabilidade.  

 

5. O projeto tem por objetivo: 

 I - definir de forma clara e objetiva quais produtores se enquadram como 

segurado especial como: o produtor agropecuário (agrícola, pastoril, hortifrutigranjeiro) - com 

área de até quatro módulos fiscais, salvo se tiver empregado permanente, e que resida no 

imóvel rural ou aglomerado urbano ou rural próximo; o pescador artesanal ou assemelhado 

(eviscerador, mariscador, etc.), que faz da pesca sua atividade laboral habitual ou meio de 

sobrevivência; o seringueiro e extrativista vegetal, que fazem dessas atividades o principal 

meio de vida, no último caso mediante exploração baseada na coleta e extração de modo 

sustentável de recursos naturais renováveis, de acordo com o disposto no inciso XII do ar. 2º 

da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000; e o cônjuge ou companheiro, ou filho maior de 

dezesseis anos de idade do produtor ou pescador que esteja envolvido diretamente nas 

atividades, que comprovadamente trabalhe com o respectivo grupo familiar;  
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 II - permitir ao grupo familiar, sem desqualificar a condição de segurado 

especial: a utilização de auxílio eventual de terceiros, a título de mútua colaboração, em 

épocas de safra; a utilização de empregados por até cento e vinte dias/ano; a prestação de 

serviços remunerados a terceiros por até cento e vinte dias/ano, mesmo como empregado; a 

outorga de até cinqüenta por cento do imóvel em parceria, meação ou arrendamento, para 

parentes até o segundo grau, ou vinte e cinco por cento a terceiros, desde que continue a sua 

atividade; exploração de atividade turística da propriedade, inclusive hospedagem não 

superior a noventa dias/ano;  recebimento de benefício de pensão por morte, auxílio acidente 

ou reclusão no valor de um salário mínimo; exercício de mandato eletivo de dirigente sindical 

da categoria de trabalhadores rurais; exercício de mandato de vereador no município onde 

desenvolve a atividade rural, ou de dirigente de cooperativa rural constituída integralmente 

por segurados especiais; exercício de atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima 

produzida pelo grupo familiar ou com matéria-prima de outra origem ou atividade artística, 

nestes dois últimos casos quando a renda mensal for inferior ao salário mínimo; participação 

em plano de previdência complementar, instituído por entidade classista a que seja filiado em 

razão da condição de trabalhador ou produtor rural em regime de economia familiar; 

 III - estabelecer, com clareza, em que situações, e a partir de quando, o 

segurado deixa de ser segurado especial e passa à condição de contribuinte individual; 

 IV - determinar que a inscrição do segurado especial deverá manter a 

unidade do grupo familiar e conterá informações sobre o imóvel onde desenvolve a atividade. 

A inscrição de cada integrante do grupo familiar conterá registros capazes de identificar todos 

os demais componentes do grupo. Caberia, por exemplo, inscrever primeiro o chefe/a chefe 

da unidade familiar, onde constaria o registro das suas informações pessoais e as de interesse 

da Previdência Social em relação ao imóvel rural e à forma de exploração da atividade, e em 

seguida os demais integrantes do grupo familiar, cujos Números de Identificação do 

Trabalhador - NIT seriam vinculados ao do chefe da unidade familiar; 

 V - ampliar os meios de comprovação do exercício de atividade rural; 

 VI - manter o benefício do segurado especial em um salário mínimo; 

 VII - manter a alíquota de contribuição em 2,1% da receita decorrente da 

comercialização da produção sem alterar a forma de arrecadação, porém estabelecer a 

obrigação de o segurado exigir e guardar o documento fiscal, emitido pela empresa ou 

cooperativa adquirente de sua produção;  

 VIII - manter a base de incidência da contribuição, porém acrescida da 

receita proveniente das atividades agregadas: as receitas de venda de artesanato e da 

exploração turística da propriedade;  

 IX - determinar ao Ministério da Previdência Social que desenvolva amplo 

programa de cadastramento dos segurados especiais, respeitando a unidade do grupo familiar, 

podendo para tanto firmar convênio com órgãos federais, estaduais ou do Distrito Federal e 

dos municípios, bem como entidades de classe, em especial com as respectivas confederações 

ou federações. A proposta deixa claro que o cadastramento ou recadastramento deverá ser 

feito sem qualquer ônus para os segurados.  
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6. Para a elaboração dessa proposta foram considerados:  

 a) os avanços obtidos nas discussões que vêm sendo realizadas há vários 

anos; 

 b) o resultado do estudo elaborado pelo Grupo de Trabalho instituído pelo 

Conselho Nacional de Previdência Social - CNPS, por meio da Resolução nº 1.203, de 29 de 

agosto de 2001; 

 c) experiência na habilitação e concessão de benefícios rurais pelo INSS; 

 d) as reflexões sobre as inúmeras críticas e reclamações sobre o atual 

modelo, os vários estudos elaborados pelo Ministério e os projetos em tramitação no 

Congresso Nacional, especialmente sobre: os aspectos de subjetivismo no enquadramento do 

trabalhador e na ocasião do reconhecimento do direito; a exclusão dos produtores sem 

capacidade contributiva mínima; a facilidade com que ocorre a perda da qualidade de 

segurado; a impossibilidade de crescimento socioeconômico do grupo familiar; a 

conveniência de permitir-se a agregação de valores na produção, mediante industrialização 

rudimentar ou exploração do agroturismo; a conveniência de manter-se a unidade do grupo 

familiar; a possibilidade de contratação de mão-de-obra não permanente e da prestação de 

serviço nos períodos de entressafra e defeso; o tratamento diferenciado que deve ser dado ao 

trabalhador rural temporário (bóia fria); a expressa inclusão dos seringueiros e extrativistas 

vegetais; a manutenção dos benefícios rurais dentro do RGPS; as contribuições oriundas de 

discussão do tema com parceiros institucionais, tais como o Ministério do Trabalho e 

Emprego, Ministério do Desenvolvimento Agrário, Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA, Ministério do Turismo, Ministério da Agricultura Pecuária e 

Abastecimento e Secretaria Especial e Aqüicultura e Pesca. 

 

7. Foi considerada, também, a ampla cobertura da Previdência Social Rural no 

Brasil e seus impactos socioeconômicos favoráveis obtidos com base na ruptura de fato do 

princípio da contribuição individual como pré-requisito para o acesso aos benefícios. No 

entanto, apesar dos impactos favoráveis, precisa-se ainda caminhar no sentido da minimização 

das dificuldades associadas à identificação antecipada dos potenciais beneficiários, à 

concessão de benefícios de forma expedita, à formalização do vínculo previdenciário dos 

trabalhadores rurais e ao aumento da arrecadação do setor. 

 

8. Com a aprovação da proposta, mesmo com a ressalva do item 7, será 

possível reduzir consideravelmente as atuais dificuldades de enquadramento e ao mesmo 

tempo indicar o caminho para a solução da maioria das atuais pendências, pois, se pelas novas 

regras o segurado se mantém enquadrado como segurado especial, com um mínimo de prova 

e razoável dose de bom senso poder-se-á equiparar, para fins de reconhecimento do exercício 

da atividade rural e filiação, a situação anterior. 

 

9. É importante salientar que a maioria das medidas propostas proporcionarão 

ganhos de arrecadação, tais como: a que limita o tamanho do imóvel rural a quatro módulos 

fiscais para o enquadramento do segurado especial, na medida em que todos os donos e 

proprietários de imóveis rurais superiores a esse limite e seus respectivos cônjuges passam a 
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ser enquadrados como contribuintes individuais; a que permite ao segurado especial exercer 

atividade remunerada em período de entressafra ou de defeso, já que, não obstante a 

manutenção da qualidade de segurado especial, a medida não dispensa o recolhimento das 

contribuições devidas; a que possibilita o segurado a manter trabalhador remunerado, por até 

120 dias/ano, com a obrigação de recolher as contribuições pertinentes; outras que permitem a 

agregação de valores à produção, com a conseqüente repercussão na base de incidência e na 

contribuição correspondente. A que prorroga por mais dois anos o prazo previsto no art. 143 

da Lei n 8.213, de 1991, para o trabalhador rural empregado proporcionará aumento de 

despesa, estimada em 195,6 milhões para os dois anos. Entretanto os ganhos de arrecadação 

compensarão, com sobras, esse acréscimo de despesa, atendendo assim ao disposto nos arts. 

16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2001.   

 

 Essas, Excelentíssimo Senhor Presidente da República, são as razões que 

nos levam a submeter à elevada consideração de Vossa Excelência o presente anteprojeto de 

lei, que, em merecendo acolhida, viabilizará a identificação, inscrição e a contribuição do 

segurado especial, garantindo-lhe seus direitos previdenciários. 

 
 

Respeitosamente, 

 
 

 

Assinado eletronicamente por: Nelson Machado 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 

 
Dispõe sobre a Organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

 

Lei Orgânica da Seguridade Social  
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI  
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL  

 

CAPÍTULO I  
 DOS CONTRIBUINTES  
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Seção I  
 Dos Segurados  

 

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 

não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 

empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões 

e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 

domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 

domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6852/2006 
 

15 

* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 

prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente 

ou em regime de economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como 

seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles 

equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo. 
* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 
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§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a 

renovação anual, nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida: 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua 

inscrição como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição, 

comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos 

benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta 

Lei, para fins de custeio da Seguridade Social. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 

a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 

especial e fundações. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 13. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, 

obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI  
 DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR  

* Redação do Título deste Capítulo alterada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992. 
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Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art.  22, e a do segurado especial, referidos, 

respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do art.  12 desta Lei, destinada à 

Seguridade Social, é de: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para 

financiamento das prestações por acidente do trabalho. 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória 

referida no caput, poderá contribuir, facultativamente, na forma do art.  21 desta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992. 

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art.  12 contribui, 

também, obrigatoriamente, na forma do art.  21 desta Lei. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992. 

§ 3º Integram a produção, para os efeitos deste artigo, os produtos de origem 

animal ou vegetal, em estado natural ou submetidos a processos de beneficiamento ou 

industrialização rudimentar, assim compreendidos, entre outros, os processos de lavagem, 

limpeza, descaroçamento, pilagem, descascamento, lenhamento, pasteurização, 

resfriamento, secagem, fermentação, embalagem, cristalização, fundição, carvoejamento, 

cozimento, destilação, moagem, torrefação, bem como os subprodutos e os resíduos obtidos 

através desses processos. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992. 

§ 4º Não integra a base de cálculo dessa contribuição a produção rural destinada 

ao plantio ou reflorestamento, nem sobre o produto animal destinado a reprodução ou 

criação pecuária ou granjeira e a utilização como cobaias para fins de pesquisas científicas, 

quando vendido pelo próprio produtor e quem a utilize diretamente com essas finalidades, e 

no caso de produto vegetal, por pessoa ou entidade que, registrada no Ministério da 

Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária, se dedique ao comércio de sementes e 

mudas no País. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992. 

§ 5º (VETADO) 
* § 5º vetado pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992. 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 7º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 8º (Revogado pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001). 

§ 9º (VETADO) 
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

 

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio 

simplificado de produtores rurais, formado pela união de proutores rurais pessoas físicas, 

que outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação 

de serviços, exclusivamente,aos seus integrantes, mediante documento registrado em 

cartório de títulos e documentos. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 
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§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada 

produtor, seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro 

no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas 

a parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS de cada um dos produtores rurais. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a 

quem hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão 

responsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

§ 4º (VETADO) 
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001. 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X  
 DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES  

 

Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras 

importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.620, de 05/01/1993. 

I - a empresa é obrigada a: 

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e trabalhadores avulsos a 

seu serviço, descontando-as da respectiva remuneração; 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, a contribuição a que 

se refere o inciso IV do art.  22, assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 

remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados, 

trabalhadores avulsos e contribuintes individuais a seu serviço, até o dia dois do mês 

seguinte ao da competência; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art.  23, na forma e 

prazos definidos pela legislação tributária federal vigente; 

II - os segurados contribuinte individual e facultativo estão obrigados a recolher 

sua contribuição por iniciativa própria, até o dia quinze do mês seguinte ao da competência; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

III - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa são 

obrigadas a recolher a contribuição de que trata o art.  25, até o dia 2 do mês subseqüente ao 

da operação de venda ou consignação da produção, independentemente de estas operações 

terem sido realizadas diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, na 

forma estabelecida em regulamento; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

IV - a empresa adquirente, consumidora ou consignatária ou a cooperativa ficam 

sub-rogadas nas obrigações da pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art.  12 e 

do segurado especial pelo cumprimento das obrigações do art.  25 desta Lei, 

independentemente de as operações de venda ou consignação terem sido realizadas 
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diretamente com o produtor ou com intermediário pessoa física, exceto no caso do inciso X 

deste artigo, na forma estabelecida em regulamento; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

V - o empregador doméstico está obrigado a arrecadar a contribuição do segurado 

empregado a seu serviço e a recolhê-la, assim como a parcela a seu cargo, no prazo referido 

no inciso II deste artigo; 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 8.444, de 20/07/1992. 

VI - o proprietário, o incorporador definido na Lei nº 4.591, de 16 de dezembro 

de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária, qualquer que seja a forma de 

contratação da construção, reforma ou acréscimo, são solidários com o construtor, e estes 

com a subempreiteira, pelo cumprimento das obrigações para com a Seguridade Social, 

ressalvado o seu direito regressivo contra o executor ou contratante da obra e admitida a 

retenção de importância a este devida para garantia do cumprimento dessas obrigações, não 

se aplicando, em qualquer hipótese, o benefício de ordem; 
* Inciso com VI redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

VII - exclui-se da responsabilidade solidária perante a Seguridade Social o 

adquirente de prédio ou unidade imobiliária que realizar a operação com empresa de 

comercialização ou incorporador de imóveis, ficando estes solidariamente responsáveis com 

o construtor; 

VIII - nenhuma contribuição à Seguridade Social é devida se a construção 

residencial unifamiliar, destinada ao uso próprio, de tipo econômico, for executada sem 

mão-de-obra assalariada, observadas as exigências do regulamento; 

IX - as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 

entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei; 

X - a pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art.  12 e o segurado 

especial são obrigados a recolher a contribuição de que trata o art.  25 desta Lei no prazo 

estabelecido no inciso III deste artigo, caso comercializem a sua produção: 

a) no exterior; 

b) diretamente, no varejo, ao consumidor pessoa física; 

c) à pessoa física de que trata a alínea a do inciso V do art.  12; 

d) ao segurado especial; 
* Inciso e alíneas com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

XI - aplica-se o disposto nos incisos III e IV deste artigo à pessoa física não 

produtor rural que adquire produção para venda no varejo a consumidor pessoa física. 
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

§ 2º Se não houver expediente bancário nas datas indicadas, o recolhimento 

deverá ser efetuado no dia útil imediatamente posterior. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 3º Aplica-se à entidade sindical e à empresa de origem o disposto nas alíneas a 

e b do inciso I, relativamente à remuneração do segurado referido no § 5º do art.  12. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 4º Na hipótese de o contribuinte individual prestar serviço a uma ou mais 

empresas, poderá deduzir, da sua contribuição mensal, quarenta e cinco por cento da 

contribuição da empresa, efetivamente recolhida ou declarada, incidente sobre a 
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remuneração que esta lhe tenha pago ou creditado, limitada a dedução a nove por cento do 

respectivo salário-de-contribuição. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 5º Aplica-se o disposto no § 4º ao cooperado que prestar serviço a empresa por 

intermédio de cooperativa de trabalho. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão-

de-obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter onze por cento do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher a importância retida até o 

dia dois do mês subseqüente ao da emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, em nome da 

empresa cedente da mão-de-obra, observado o disposto no § 5º do art.  33. 
* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 1º O valor retido de que trata o caput que deverá ser destacado na nota fiscal ou 

fatura de prestação de serviços, será compensado pelo respectivo estabelecimento da 

empresa cedente da mão-de-obra, quando do recolhimento das contribuições destinadas à 

Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos segurados a seu serviço. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 

que sejam a natureza e a forma de contratação. 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços: 

I - limpeza, conservação e zeladoria; 

II - vigilância e segurança; 

III - empreitada de mão-de-obra; 

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. 
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

§ 5º O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000 
 

Regulamenta o art.  225, § 1º, incisos I, II, III 

e VII da Constituição Federal, institui o 

Sistema Nacional de Unidades de 
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Conservação da Natureza e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I  
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da 

Natureza - SNUC, estabelece critérios e normas para a criação, implantação e gestão das 

unidades de conservação. 

  

Art. 2º Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por: 

I - unidade de conservação: espaço territorial e seus recursos ambientais, 

incluindo as águas jurisdicionais, com características naturais relevantes, legalmente 

instituído pelo Poder Público, com objetivos de conservação e limites definidos, sob regime 

especial de administração, ao qual se aplicam garantias adequadas de proteção; 

II - conservação da natureza: o manejo do uso humano da natureza, 

compreendendo a preservação, a manutenção, a utilização sustentável, a restauração e a 

recuperação do ambiente natural, para que possa produzir o maior benefício, em bases 

sustentáveis, às atuais gerações, mantendo seu potencial de satisfazer as necessidades e 

aspirações das gerações futuras, e garantindo a sobrevivência dos seres vivos em geral; 

III - diversidade biológica: a variabilidade de organismos vivos de todas as 

origens, compreendendo, dentre outros, os ecossistemas terrestres, marinhos e outros 

ecossistemas aquáticos e os complexos ecológicos de que fazem parte; compreendendo 

ainda a diversidade dentro de espécies, entre espécies e de ecossistemas; 

IV - recurso ambiental: a atmosfera, as águas interiores, superficiais e 

subterrâneas, os estuários, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora; 

V - preservação: conjunto de métodos, procedimentos e políticas que visem a 

proteção a longo prazo das espécies, habitats e ecossistemas, além da manutenção dos 

processos ecológicos, prevenindo a simplificação dos sistemas naturais; 

VI - proteção integral: manutenção dos ecossistemas livres de alterações causadas 

por interferência humana, admitido apenas o uso indireto dos seus atributos naturais; 

VII - conservação "in situ": conservação de ecossistemas e habitats naturais e a 

manutenção e recuperação de populações viáveis de espécies em seus meios naturais e, no 

caso de espécies domesticadas ou cultivadas, nos meios onde tenham desenvolvido suas 

propriedades características; 

VIII - manejo: todo e qualquer procedimento que vise assegurar a conservação da 

diversidade biológica e dos ecossistemas; 

IX - uso indireto: aquele que não envolve consumo, coleta, dano ou destruição 

dos recursos naturais; 
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X - uso direto: aquele que envolve coleta e uso, comercial ou não, dos recursos 

naturais; 

XI - uso sustentável: exploração do ambiente de maneira a garantir a perenidade 

dos recursos ambientais renováveis e dos processos ecológicos, mantendo a biodiversidade e 

os demais atributos ecológicos, de forma socialmente justa e economicamente viável; 

XII - extrativismo: sistema de exploração baseado na coleta e extração, de modo 

sustentável, de recursos naturais renováveis; 

XIII - recuperação: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada a uma condição não degradada, que pode ser diferente de sua condição original; 

XIV - restauração: restituição de um ecossistema ou de uma população silvestre 

degradada o mais próximo possível da sua condição original; 

XV - (VETADO) 

XVI - zoneamento: definição de setores ou zonas em uma unidade de 

conservação com objetivos de manejo e normas específicos, com o propósito de 

proporcionar os meios e as condições para que todos os objetivos da unidade possam ser 

alcançados de forma harmônica e eficaz; 

XVII - plano de manejo: documento técnico mediante o qual, com fundamento 

nos objetivos gerais de uma unidade de conservação, se estabelece o seu zoneamento e as 

normas que devem presidir o uso da área e o manejo dos recursos naturais, inclusive a 

implantação das estruturas físicas necessárias à gestão da unidade; 

XVIII - zona de amortecimento: o entorno de uma unidade de conservação, onde 

as atividades humanas estão sujeitas a normas e restrições específicas, com o propósito de 

minimizar os impactos negativos sobre a unidade; e 

XIX - corredores ecológicos: porções de ecossistemas naturais ou seminaturais, 

ligando unidades de conservação, que possibilitam entre elas o fluxo de genes e o 

movimento da biota, facilitando a dispersão de espécies e a recolonização de áreas 

degradadas, bem como a manutenção de populações que demandam para sua sobrevivência 

áreas com extensão maior do que aquela das unidades individuais. 

  

CAPÍTULO II  
 DO SISTEMA NACIONAL DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO DA NATUREZA - 

SNUC  

 

Art. 3º O Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC é 

constituído pelo conjunto das unidades de conservação federais, estaduais e municipais, de 

acordo com o disposto nesta Lei. 

 ................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI N.º 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO I  

DOS BENEFICIÁRIOS  
 

Seção I 

Dos Segurados  

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

I - como empregado: 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 

não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 

empregado; 

b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas 

missões e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o 

brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática 

ou repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 

domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do 

domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. 
* Alínea g com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993. 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997. 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
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* Alínea i com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; 
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos; 

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

V - como contribuinte individual: 
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou 

pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de 

prepostos e com auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; 
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

d) (Revogada pela pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 

coberto por regime próprio de previdência social; 
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

f)o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; 
* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; 
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; 
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento; 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário 

rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, 

individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4130 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6852/2006 
 

25 

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 

(quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo 

familiar respectivo. 

§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de 

mútua dependência e colaboração, sem a utilização de empregados. 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas. 

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado 

obrigatório em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento no Regimento Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com 

a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime 

especial e fundações. 
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, 

obedecidas as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Inscrições  

 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes. 
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§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002 . 

§ 2º O cancelamento da inscrição do cônjuge se processa em face de separação 

judicial ou divórcio sem direito a alimentos, certidão de anulação de casamento, certidão de 

óbito ou sentença judicial, transitada em julgado. 

§ 3º A Previdência Social poderá emitir identificação específica, para os 

segurados referidos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 11 e no art. 13 desta Lei, para 

produzir efeitos exclusivamente perante ela, inclusive com a finalidade de provar a filiação. 
 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL  

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações  

 

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços: 

I - quanto ao segurado: 

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de serviço; 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994). 

II - quanto ao dependente: 

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão. 

III - quanto ao segurado e dependente: 

a) (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995); 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos 

nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta Lei. 
* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995. 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência - RGPS que permanecer em 

atividade sujeita a este Regime, ou a ela retornar, não fará jus a prestação alguma da 

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à 

reabilitação  profissional, quando empregado. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997. 
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.................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Cálculo do Valor dos Benefícios  

 

Subseção I  

Do Salário-de-Benefícios  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na 

média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por 

cento de todo o período contributivo. 
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999). 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, 

nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais 

do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, 

sobre os quais tenha incidido contribuições previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário 

(gratificação natalina). 
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos 

salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido 

nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores ao início do benefício, salvo se 

homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção regulada por normas gerais da 

empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 

salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por 

incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no 

período, o salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal, reajustado 

nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao 

salário mínimo, consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um 

treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua 

contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, 

multiplicada pelo fator previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em 

um treze avos da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua 

contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 
* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa 

de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula 

constante do Anexo desta Lei. 
* § 7º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segurado na 

idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela 

Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, considerando-se a média 

nacional única para ambos os sexos. 
* § 8º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999 . 

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do 

segurado serão adicionados: 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. 
* § 9º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999. 

 

Art. 29-A. O INSS utilizará, para fins de cálculo de salário, as informações 

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre as remunerações dos 

segurados. 
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

§ 1º O INSS terá até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da solicitação do 

pedido, para fornecer ao segurado as informações previstas no caput deste artigo. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

§ 2º O segurado poderá, a qualquer momento, solicitar a retificação das 

informações constantes no CNIS, com a apresentação de documentos comprobatórios sobre 

o período divergente. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002. 

 

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 

benefício serão corrigidos, mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional 

de Preços ao Consumidor - INPC, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística - IBGE. 
* Artigo acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004. 

 

Art. 30. (Revogado pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995). 

...................................................................................................................................................... 
 

Subseção II 

Da Renda Mensal do Benefício  
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.................................................................................................................................................... 

 

Art. 38. Sem prejuízo do disposto nos artigos 35 e 36, cabe à Previdência Social 

manter cadastro dos segurados com todos os informes necessários para o cálculo da renda 

mensal dos benefícios. 
 

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, 

fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício 

de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido; ou 

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de 

cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na 

forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social. 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-

maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente 

anteriores ao do início do benefício. 
* Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.861, de 25/03/1994. 

.................................................................................................................................................. 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a 

partir de 16 de abril de 1994, a apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - 

CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a 

período anterior a 16 de abril de 1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-

se-á alternativamente através de: 
* Parágrafo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994. 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo 

INSS; 
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de 

economia familiar; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

V - bloco de notas do produtor rural. 
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 
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Art. 107. O tempo de serviço de que trata o art. 55 desta Lei será considerado para 

cálculo do valor da renda mensal de qualquer benefício. 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no 

Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII 

do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, 

durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o 

exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido benefício. 
* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.063, de 14/06/1995. 

 

Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem 

ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas 

nesta Lei. 

 

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput, 

deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, 

entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo 

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 1.203, DE 29 DE AGOSTO DE 2001 
 

 Recomenda a constituição de Grupo de Trabalho para estudar a situação do 

segurado especial, com o objetivo de propor medidas para a simplificação de procedimentos 

relativos à sistemática de contribuição e de concessão de benefícios. 

 Recomenda que o Grupo de Trabalho seja constituído por um representante do 

Ministério da Previdência e Assistência Social, um representante do Ministério da Fazenda, 

um representante do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, um representante da 

Confederação dos Trabalhadores na Agricultura – Contag, um representante da Confederação 
Nacional da Agricultura – CNA, e um representante da Confederação Brasileira de 
Aposentados e Pensionistas - Cobap. 
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LEI COMPLEMENTAR N.º 101, DE 04 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

Constituição. 

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e 

transparente, em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio 

das contas públicas, mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e 

despesas e a obediência a limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de 

despesas com pessoal, da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito, inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição 

em Restos a Pagar. 

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios. 

§ 3º Nas referências: 

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão 

compreendidos: 

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de 

Contas, o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal; 

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de 

Contas do Município. 

  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como: 

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município; 

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação; 

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária; 
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IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras 

receitas também correntes, deduzidos: 

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do 

fundo previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19. 

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades. 

...................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 
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§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

  
Subseção I 

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  
 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos 

recursos para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, 

ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de 

despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

 
Seção II 

 Das Despesas com Pessoal  

 

Subseção I  

 Definições e Limites  

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e 

de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
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vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal". 

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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